
MULTISERVICE

AGB
L-

A
ILT STRÍSSIT{.{ SENHORA PREGOEIR,\ DO MU\ICiPIO DE P.{.CATUBA.SE
SR.'. STELt,A Pf REIRA DOS SA.\'TOS E SILVA

RT]T. PREGÃO ELETRÔ\ICO \' \' 53/2023/SRP/P]!IP

À empresa KRM MULTISERVICE LTDA, com inscrição no CNJP sob n'37.650.79410001-

zl9. por intermédio de seu representante legal, o Sr. KLEBER DA ROCHA MENDES, advogado.

maior, capaz. brasileiro, portador da Carteira de ldentidadc n." 3.064.346-5 SSP/SE c do C.P.F.

n." 013.994.875-90. vôm. com fundamento nos incisos XVIII, do Artigo 4". da Lei 10.520/01 c

itcns 14.2. do Edital do PREGÃo ELETRÔNICo N" N'53/2023/SRP/PMP. com o dcvido

acato. a presença de Vossa Senhoria para apresentar suas:

ao Recurso Administrativo apresentado pela emp resa recorrente. CSE CONSTRUÇÕES,

sERvtÇos E E\IpREE\Dt\tE\TOS LTD.\. .rlegando o não cumprimento do edital por

parte da CONTRARRAZOANTE. o que demonstra, claramente. conforme vamos demonstrar.

unr profundo desconhecimento do diploma editalício. bem como dos principios basilares do

procedimento licitatório, por paÍe da recorrente.
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I _ PRE I,INI I \ ARNI ENTE

lniciahrentc. no itcrn l4.l do prescnte edital, indica que

14.1. Declarado o tencedor, quolquer licitakle poderá. motiadtnrcnte.
rcgislfttr no sislema eletrônico sua inlençào de recorrer, no prozo
estobelecido no subitem 12.3 quando lhe seni cotcedido o p,'uzo de 3 (lres)

dias paro apresentar os nemoriais dos rccursos.

Nos itens seguintes assim dispõenr

11,1. Não setão recebidos recu.§os iüotitados ou insubsistantes.

14.5. Á fqlta de manifestacão do nle acarrtluflí a decadên<iu do

üEtrp-CgtggS69. e a atljudicaçtio do objeto tla licitaçào ao rttr.edot

Primeiramente, cumpre salientar que a motivação do recurso da Recorrente foi no scguintc

l'nottvo

.eie.lor CS€ CONSTRUCOES SERVICOS E EMPRCENOIMEIaTOS LÍDA ínanrÍestcu rnt€nsão d€ 'e.ur.-. pc,c

a DflnÊtpo dã tsonomra. iEqiestâríÉs nossa intencáo clê recuÍso ufia vez qri
forafi cbs às demats concoÍeates a me§lrÉts cot dtÇões. Llaia vtsto otE t1âo se sohcilou a exequibil,clacle da

fi5tà da litttanle clec!àaàde veacedoía

Em verificaçào das razões acostadas, foi constatado que o recurso APRESEItITA

,\IOTI\'AÇOES DIFERENTES dAS que foram indicadas no momento oportuno (SUPOSTO

TRATAMENTO NÃO ISONOMICO, ruSTIFICANDO PELA NÀO EXIGENCIA DE

COMPROVAÇÀO DA EXEQUIBILIDADE DA RECORRIDA).
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Corn a aceitaçào das razôes pelo pregoeiro, a parte contrária acostou razões diversas em seu

recurso, que nào havia solicitado no momento que indicou a intençào no site. qual seja:

qualificação técnica.

Verifica-se da análise do ordenamento jurídico brasileiro. que a motivaçào é característica

intrínseca para admissào do recurso administrativo. Nâo ocorrendo manifestaçào motivada. o

pregoeiro poderá obstar a apresentação de qualquer recurso.

A motnação trata-se da exposiçào objetiva do conteúdo da irresignação do licitante em relaçào a

unr dcterminado ato dccisório do Pregoeiro na sessào pública. Deve ser sucinta e objctiva. mas

suÍiciente para que scja perceptivel qual ato decisório e objeto da intenção de recurso e qual o

pontg passir-gl de retisâo na ótica do recorrente.

Em scde recursal a empresa rccorrentc quc não apresentar suas razões crn compatih[lidade

com a motivação manifestada na scssio pública do certame, nâo cumpre com um dos

pressupostos de admissibilidade de recebimento dâ manifestação de interposição do

recu rso: a motivação.

Diante disto. o recurso nào poderá ser conhecido, diante da dissonância da motivação constada

na ata da realização do pregào e das razões recursais apresentadas.

Com relação a tal entendimento se posicionou Marçal Justen Filho. vejamos

"Os licitontes detem declinar, já a própna sessdo, os noivos tlo.s

rcspecli|os recursos-
Dessa sorte. aos liitantes é vdado »uutíJ'estar a intençdo dt, recorcr
sotnente para garantir-lhes a disponibilidude de pru:o, porquanto lhe: ú
obrigatório aprese tar os motivos tlos /i*rros recursos. §r_p911!91!gg1!12

licilqntts não oodenr. oosterior»re sentgr raaur§os « fi
otit,os dtafiho§ oos declsraalos na sessão. Se o li , os rectfsos nao

devem ser conhecidos. Ohtiancnte. o lititantc não precísa tter ilctulhc'\
de seu recurso, o tlue serci Jêito. posterionnente. Dpdiuníe u dpresentuç,tit)
das ruzões por es() ito Contud na nais têrutc hi
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t Et

delinear seus lundanentos". .\'IEBLHR. .ht'l dc .\ltne:L: Pregàt
presentiul e elelrôrico t .kpl de Mcne:es Niebuhr 7- ed. ret
anpl. Belo Horízotrre; Íihtn; 2015. Pg. 232-233. Grifu nosso.

Se o recorrente em seu recurso indica de forma árdua que a legislação deve ser utilizada. entào

seu recurso, mediante a própria legislação, nào deve ser recebido e conhecido, considerando que

no momcnto em que poderia manifestar os tópicos de suas razões, não verificou e nào deu

"zoorn" nos documentos, o que acabou prejudicando o seu próprio direito posterior nas razões

apresentadas.

O recurso administrativo em sede da modalidade pregão é previsto no artigo 4" da Lei

10.520t2002:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer lidtante pr»derá ntuníle.star

imediato e ,aotivadontente a intencão de rccorreL quondo lhe ser,t

concedido o prazo de 3 (tr'^) dias para apresentação das ro:ões LLt

recurso, .ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentdr
contra-razões em igual número de dias, que come1'urão q coner do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradd vísta imedietu do\
uulos:. GiÍo nosso.

O Pregoeiro quando da análise da manifestaçâo de recurso, deve se inclinar a verificaçào de

determinados pressupostos para admissão da intenção recursal. No mesmo sentido. se manifestou

o Tribunal de Contas da União:

''No pregào. o exame do rcgislro da intenção de recu'so deve linitar-le it
terificaç'ào dos rcquisíto:; de sucumbência, tempestiridade, legitimidade,
inleresse e moti'acúo, niio ltodendo o núrik, do retar.so a ser julg«lo
pret'íantcnle à apre.rentaçõo das ra:õt:s e co lt-ü'a:ões rccut'sois.

Tribuul de Contas da Uniào. Ácórdão n. ll6ll.'2016. Plenario. Relotc».
Bnoto Dutas Brasília, DF, ll/05/:016. Grifo nosso.

(
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Assinr sendo, a matéria a ser alegada nas razões recursais se vincula aos motivos extemados pelo

recorrente na manifestaçào da intençào recursal, razão pela qual se o concorrente constar na âta

da sessào determinado motivo para recorrcr c no recurso âpresenta outra tese ou razão

recursal, o recurso não deve ser sequer conhecido pela comissão de licitaçào. o que desde já

fica requerido.

II . DOS }'ATOS E F T \D.\}I}]\TOS

A Contrarrazoante é uma enpresa séria e. como ta[, preparou sua documentaçào totalmente de

acordo com o edital. que foi prontamente aceita por essa Administração.

Essa pcrtinente comissão não pôde, sequer, vislumbrar qualquer eÍro na proposta ou documentos

de habilitaçâo da licilante em questão.

Entretanto, a Recorrente, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame,

apresentou um recurso absurdo, que não corresponde à realidade, e, scguramentc sem

tündamentação jurídica.

Fato é, que após as fases de classificaçào e habilitação, a Recorrida foi declarada vencedora,

tcndo motivado a Rccorrentc sua intençâo de Recurso, solicitando a

INABILITAÇÂO/DESCLASSIFICAÇÀO da empresa Recorrida, e.r l,i:

O lornecetlor CS[ (?,\§IRU('dES SERI'IÇOS E E.\'IPREE\tDl,llENTOS
LTD.I mo il.'srcu intatção dc re<ursrt pelrt legüitÍL D]íüi\\,' Em
atendiuefio do principio do isonomio, manifestamos nossa intenção de
recutso ums ve: que não loram das às demais concoftentes o mes as

condições Hais visto que ndo se solicilou a ereouibilidàde ds orooosts du
li cit ante declarada ven cedo ra.

Rua Terêncio Sampaio, 532, Bairro Grageru - Aracaju - SE
CEP 49.025-700 Tel (079) 99675-6677 ê-mail: kímmu ltiservicel'ôhôtmi li.€ o |rl

CNPJ 37.650.794/000í 49 - lnsc. Municipal no í 25505-7



q15

MULTISERVIDE

].I DO ST'POSTO DESCL\IPRI\IE\TO AO PRI\CÍPIO D,\ ISO\O\II,\

Em suas razões recursais, a empresa recorrente alega que houve um tratâmento nào isonômico

por parte dcsta prcgoeira pelo fato de não ter cxigido desta recorrida comprovação da

exequibilidade, citando como fundamentação o Art.48, inciso II da Lei n". 8.666/93 e Súmula n"

262 TCU.

Ocorre que. por má fé ou falta de conhecimento, a recorrente deixou de trazer o dispositivo da

reÍ'erida súmula que assim estabeleceu:

Súmula n' 262 - TCU

uma presuncão relaliva de inexequibilidade de precos, devendo a .ldministração dar à

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta."

Ou seja, ao não exigir desta recorrente a comprovaçào de exequibilidade. a nobre julgadora c

setor de engeúaria do município apenas cumpriu o estabelecido na sumula, tendoem vista que o

art. 48, inciso II, § 1", alíneas "a" e "b". da Lei n' 8.666193 refere-se as propostas cujos valores

se_l am inferiores a 700,6. ou no caso em tela. descontos SUPERIORES A 30%.

Assirn. percebe-se que a administraçào não t-ez qualquer tipo de tratamento dil'erenciado

seguindo apenas os critérios estabelecidos na legislaçào correlata e sumula do TCU.

Tanto é, que a empresa que estava com a documentaçào de habilitação coÍrela, mas com preço de

desconto superior a 307o. teve a oponunidade de demonstrar sua exequibilidade. tendo tàlhado

na oportunidade. o que ensejou em sua desclassificação.
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Destarte. resta demonstrado que nâo houve tratamento não isonômico cotno alegado mas sim o

tratamento derivado da própria legislaçào. que entende como uma presunção relativa de

inexequibilidade os preços com descontos superiores a 30% do valor estinrado.

Quanto a este tema, apesar de não constar na motivaçào da intenção de recurso e por lei, rrào

deve a administraçào conhccer deste teor do rccurso como já explanado no itcm I -
PRELIMINAR. por cautela, apresenta sua defesa nos seguintes termos:

A Rccorrcnte taz apcnas uma observação, onde compara a qualiticaçâo tccnica da emprcsa

inabilitada LD CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA com a da recorrida.

Como se observa, nada traz de concreto, nào apontando qual seria o descumprimento por parte

dcsta recorrida, se limitando a dizcr que a documentação ô basicamente a mesma.

Ora ! E sabido que em um Recurso administrativo tem que se apontar as suas razões. baseado no

edital e na legislação. não cabendo no debate argumentos rasos como achismo. ao afirmar que a

documcntação dc uma empresa ó basicamente idôntica a da outra.

Ao contrário do alegado pelo recorrente, esta recorrida apresentou vasta documentaçào de

qualificação técnica, com diversos atestados de Manutenção predial e uma grande variedade de

serviços, sendo ínquestionável sua qualificaçào técnica, tanto é que a recorrente nào apontou

sequer uma falha.
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III . DOS PEDIDOS

Assim. diante das razões expendidas, esperâ e requer a RECORRIDA. que Vossa Senhoria

receba o presente Recurso Administrativo TÃO SOMENTE QUANTO AO QUE FOI

MOTIVADO NO MOMENTO OPORTUNO e no mérito lhe NEGUE PROVIMENTO. ou o

submeta à autoridade superior, em conformidade com o § 4', do aÍ. 109, da Lei n'8666/93. para

o mesmo lim. que seja MANTIDA a decisão que declarou a VENCEDORA a empresa [!!!
MULTISERVICE LTDA pelos motivos já expostos, por ser de DIREITO e JUSTIÇA sob pena

dc srave INJUSTIÇA e REPROVÁVEL cerceamento ao seu direito e não nos deirando

altemativa a não ser a de buscar nas vias judiciais, através de açào mandamental. o direito

negado.

Nestes tennos,

Pede deferimento.

Diantc de tudo aqui exposto. fica manifestamente claro que se houver o provimento do Recurso e

a consequente DESCLASSIFICAÇÃO E/OU INABILITAÇÀO da empresa RECORRIDA. a

nobre Pregoeira, embora usufruindo do seu lidimo direito, violará o direito líquido e certo da

enrpresâ em prosseguir no certame licitatório, pois, contrariaú flagrantemente o disposto nos

artigos 3'do Estatuto das Licitações e demais legislaçôes mencionadas, máxime quando se sabe

dos motivos dc uma possivel nào manutençào da decisâo sào ilegais.

Aracaju/SE, 02 de têvereiro de 2024.
KLEBER DA RocHA ii;;;ÍBÍ"^3:Tio',.' 

o*

MENDES:01 39!{$/ raeruoes:orreeaazsso

590 
Dadot 2024.02.04 I 7:08:45

KLEBER DA ROCHA MENDES
Representante Legal
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